
CONTRATO Nº 2019.11.06.001

MUNICÍPIO  DE  SILVA  JARDIM  E  A  CONTRATADA
ARTHUCELY COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

DO  OBJETO  —  Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a
adesão à Ata de Registro de Preços nº 73/2019, Pregão Presencial
SRP nº 40/2019 – SEMAD, Processo Administrativo nº 1794/19,
visando a aquisição água mineral para atender as secretarias da
Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Silva Jardim, conforme
especificações abaixo

DO PREÇO –  O  MUNICÍPIO pagará à  CONTRATADA em
contrapartida  ao  fornecimento,  a  importância  global  de  R$
4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais)

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis)
meses, com início na data da sua assinatura, e o término previsto
para 19 (dezenove) de maio de 2020, podendo ser prorrogado por
conveniência das partes,  em conformidade com o que dispõe o
art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A  despesa  decorrente
desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº.
05.01.041220001.2.001.3390.30.00.00 - SEMAD

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 19 de novembro de 2019.

Jaime Figueiredo Lima

Prefeito em Exercício

Hugo Thiengo Kreischer

SEMAD
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